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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.062/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.019954/2021-61, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º APROVAR a alteração do Regime de Trabalho do(a) servidor(a) 

GISELE ADELITA MATIAS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 2908710, ocupante do cargo de Professor(a) do 

Magistério Superior, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica do Cabo de Santo 

Agostinho, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais 
com Dedicação Exclusiva, com fundamento no art. 22 da Lei n° 

12.772/2012, de 28/12/2012, e nos termos da Resolução n° 018/2010, do 

Conselho Universitário desta UFRPE, conforme informações constantes no 
Processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.063/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.019456/2021-19, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º APROVAR a alteração do Regime de Trabalho do(a) servidor(a) 

MARIZA BRANDAO PALMA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1217678, ocupante do cargo de Professor(a) do 

Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Morfologia e 

Fisiologia Animal, de 40 (quarenta) horas semanais para 40 (quarenta) 
horas semanais com Dedicação Exclusiva, com fundamento no art. 22 da 

Lei n° 12.772/2012, de 28/12/2012, e nos termos da Resolução n° 

018/2010, do Conselho Universitário desta UFRPE, conforme informações 
constantes no Processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.064/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.011185/2021-53, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º APROVAR a alteração do Regime de Trabalho do(a) servidor(a) 

ANABEL GUEDES PESSOA NOLASCO, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2104248, ocupante do cargo de 
Professor(a) do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de 

Serra Talhada, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas 

semanais com Dedicação Exclusiva, com fundamento no art. 22 da Lei n° 
12.772/2012, de 28/12/2012, e nos termos da Resolução n° 018/2010, do 

Conselho Universitário desta UFRPE, conforme informações constantes no 

Processo mencionado. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.065/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.016542/2021-70, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Isenção do desconto do Imposto de Renda Retido na 
Fonte - IRRF, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, no art. 

47, da Lei nº 8.541/92, no art. 30, da Lei nº 9.250/95, no art. 1º, da Lei nº 

11.052/04, na alínea ‘b’, do inciso II, do art. 35, do Decreto nº 9.580/18, 
inciso XVII, art. 62 da Instrução Normativa/RFB n° 1.500/14, alterada pela 

IN/RFB n° 1.756/17 e Nota Técnica nº 4.907/2018-MP, ao(à) servidor(a) 

em tela: 

SERVIDOR (A) 
APOSENTADO (A) 

CONCEICAO DE MARIA METRI 
CORREA 

MATRÍCULA SIAPE Nº 03759245 

LAUDO MÉDICO 

PERICIAL Nº 
132.513/2021 

EFEITOS FINANCEIROS 

RETROATIVOS A 
07/06/2021 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.066/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.011155/2020-58, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Sindicância Investigativa composta 

pelos(as) servidores(as) MARTONIO JOSE MARQUES FRANCELINO, 
Matrícula SIAPE nº 2322145, e SIMONE PERRUCI GALVAO, Matrícula 

SIAPE nº 2145513, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar a 

localização dos 56 condicionadores de ar adquiridos mediante convênio 
Fadurpe nº 08/2006, de acordo com os fatos constantes no processo 

eletrônico nº 23082.011155/2020-58, aberto com a finalidade de dar 

continuidade à tramitação do processo físico nº 23082.001212/2020-07.   

 

Art. 2º O(s) servidor(es) ora designado(s) terão o prazo de 30 (trinta) dias 

para concluir a apuração dos fatos.  
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.067/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.005761/2020-02, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º APROVAR a alteração do Regime de Trabalho do(a) servidor(a) 

MARCILIA GAMA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1633475, ocupante do cargo de Professor(a) do 
Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento de História, de 40 

(quarenta) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais com 

Dedicação Exclusiva, com fundamento no art. 22 da Lei n° 12.772/2012, de 
28/12/2012, e nos termos da Resolução n° 018/2010, do Conselho 

Universitário desta UFRPE, conforme informações constantes no Processo 

mencionado. 
 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 1.068/2021, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.013116/2021-84, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Sindicância Investigativa composta 
pelos(as) servidores(as) FILIPE LIMA SILVA, Matrícula SIAPE nº 

1057197, e ANDRE FERREIRA DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº 

384995, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar a respeito do 
possível desaparecimento de um notebook da coordenação do 

Departamento de Zootecnia, conforme consta no processo 

23082.013116/2021-84. 
 

Art. 2º O(s) servidor(es) ora designado(s) terão o prazo de 30 (trinta) dias 

para concluir a apuração dos fatos.  
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.175/2021, DE 2 DE DEZEMBRO 

DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.028959/2021-85, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 1.176/2021, DE 2 DE DEZEMBRO 
DE 2021. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.022131/2021-13, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ROBERTA 
MEDEIROS DE SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1508601, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal 
do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 543/2021-CPPD, de 30/11/2021, alterada pela 

Decisão ad referendum nº 544/2021-CPPD, de 01/12/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 
mencionado: 

Progressão Funcional 
(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
04/12/2018 a 
03/12/2020 

21/10/2021 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

DECISO 

 

Portaria nº 043/2021 - DECISO, de 02 de dezembro de 2021 
 

O(A) DIRETOR(A) DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS-

DECISO /UNIDADE ACADÊMICA DE DOIS IRMÃOS – SEDE , no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no 

Processo n.º 23082.027794/2021-24, 

 
Resolve: 

 

AUTORIZAR o(a) servidor(a), GABRIELLA MARIA LIMA BEZERRA, 
matrícula n.º 1019256, ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério 

Superior, a participar em atividade profissional remunerada (assunção de 

Coordenação Pedagógica e Atividade Docente em disciplinas de Cursos de 
Especialização), com percepção de bolsa de ensino, pesquisa, extensão ou 

estímulo à inovação, que se dará no período de, com base na Decisão n.º 

86/2021- CTA/DECISO e Resolução n.º 037/2020-CONSU/UFRPE.  
 

Atividade/Projeto 

Coordenação Pedagógica e Atividade Docente em 

disciplinas de Cursos de Especialização: PROGRAMA 
DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 

POLÍTICAS SOCIAIS - Especialização em Políticas 

Sociais. 

Local de 
realização 

Modalidade EAD (Toda a atuação do curso ocorrerá 
de forma remota e online)/UFRPE 

Período de 
Realização 

Maio de 2022 

a novembro de 

2023. 

Período 

total em 

horas 

160 horas em 2022 
(Coordenação) 

220 horas em 2023 

(Coordenação) 180 horas 
em 2022 (Docência). 

Dias semanais 

Sábado, das 
13 às 17h 

(Coordenação) 

e  sexta, das 
18 às 22h; 

(Docência). 

Carga 
horária 

semanal 

04 horas/semanal 

(Coordenação) e 04 

horas/semanal 
(Docência). 

 

 

Prof. Tarcísio Augusto Alves da Silva 

Diretor do Departamento de Ciências Sociais 
DECISO - UFRPE 

 


